
LEI Nº 1.520, DE 28 DE JANEIRO DE 2009. 
 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS 
ESPECIAIS NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo autorizado a abrir os seguintes 
Créditos Especiais abaixo elencados: 
 
I)    07.....: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
   04.....: DESENVOLVIMENTO DO SANEAMENTO 
   17.....: Saneamento 
   512...: Saneamento Básico Urbano 
   0060..: Abastecimento de Água 
   1026..: CONSTRUÇÃO DE REDE D’Á GUA E ESGOTO 
 4.4.20.93.00: Indenizações e Restituições .......................................R$ 3.741,61 
 
II) 08.....:    SECRETARIA DA AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO 
   01.....: AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO 
   20.....: Agricultura 
   606...: Extensão Rural 
   0075..: Assistência Financeira e Material ao Pequeno Produtor 
   2030..: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 

AGRICULTURA 
 4.4.20.93.00: Indenizações e Restituições ....................................... R$ 1.963,31 
 
 Art. 2º. Os Créditos Especiais referidos no artigo anterior são relativos a 
saldos financeiros de sobras de convênios já encerrados e serão cobertos pelo Superávit 
Financeiro verificado no exercício anterior. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
28 de janeiro de 2009. 

 
 

NILVO ANTONIO LAGO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se 

 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


